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Resolução nº. 053/2022 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito 

Federal, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 

8.662/1993 e pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 582 e 

588/2010 e nº. 764/2016, em reunião realizada ad referendum pela Diretoria, RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER INSCRIÇÃO às/aos Assistentes Sociais: Ana Paula Alves Ferreira, nº. 

6748; Clara Alves dos Santos, nº. 6749; Gismalia Albergaria de Souza, nº. 6751; Ignez de 

Souza Travassos, nº. 6752; Liliana Damasceno Campelo do Rêgo, nº. 6753; Lucas Ortega 

Correa de Castro, nº. 6754; Taylane Abreu dos Santos, nº. 6756. 

 

Art. 2º - DEFERIR REINSCRIÇÃO às/aos Assistentes Sociais: Caio Henrique Inácio Ferreira, 

nº. 6253; Danielle Nataliana Gonçalves de Oliveira Carvalho, nº. 6283; Helena Ronilda Lira de 

Sousa, nº. 4348; Lucilene da Silva Santos, nº. 6632. 

 

Art. 3º - CONCEDER INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA à/ao Assistente Social: Andréa Ribeiro da 

Silva de Belli Reis, nº. 0110/SEC, com inscrição principal no CRESS da 19ª Região. 

 

Art. 4º - CONCEDER TRANSFERÊNCIA, PARA O CRESS/DF, às/aos Assistentes Sociais: 

Daiara Leite Barbosa, agora reinscrita sob o nº. 5779, oriundo(a) do CRESS da 21ª Região; 

Eriane Mato Grosso Pereira Reis, agora inscrita sob o nº. 6750, oriundo(a) do CRESS da 5ª 

Região; Maria Dos Navegantes Oliveira Lino de Souza, agora inscrita sob o nº. 6755, oriundo(a) 

do CRESS da 19ª Região. 

 

Art. 5º - DEFERIR TRANSFERÊNCIA, DO CRESS/DF, à/ao Assistente Social: Camilo Junio 

Gonçalves da Silva, antes inscrito sob o nº. 6227, para o CRESS da 19ª Região. 

 

Art. 6º - DEFERIR APOSTILAMENTO POR MUDANÇA DE NOME EM REGISTRO à/ao 

Assistentes Sociais: Daiara Leite da Silva, nº. 5779, para Daiara Leite Barbosa; conforme 

documentos apresentados. 

 

Art. 7º - PROCEDER INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL da/do Assistente Social: 

Débora Teixeira de Barros Martins. 

 

mailto:cressdf@cressdf.org.br
mailto:cress8df@gmail.com


S.R.T.V.N.  Conj. P 
Ed. Brasília Rádio Center 
Salas 3.139 / 3.140 
Asa Norte - Brasília - DF 
CEP: 70719-900 

Tel.: (61) 3328-1033 / 
(61) 3328-5509 
(61) 3328-1423 
E-mails: cressdf@cressdf.org.br 
cress8df@gmail.com 

 

 

Art. 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília – DF, 30 de setembro de 2022. 

 

Karina Aparecida Figueiredo 
Conselheira Presidente 

CRESS da 8ª Região - DF 
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